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AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA. 
 
 
 

NATAN DONADON, brasileiro, divorciado, técnico em transações imobiliárias, 

portador do RG n° 271471 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 241.944.252-00, Título 

Eleitoral n° 0024 4908 2305, residente e domiciliado na Avenida Leopoldo Peres, n° 3878, 

Bairro Centro, CEP 76980-110, no Município de Vilhena/RO, com endereço eletrônico 

natandonadon67@gmail.com, filiado ao partido União Brasil (UNIÃO), em pleno gozo de 

seus direitos civis e políticos, vem, respeitosamente, com fundamento no § 16 do art. 11 

da Lei Federal n.º 9.504/1997 e no art. 9º-B da Resolução TSE n.º 23.609/2019, à 

presença deste Tribunal, por meio dos seus advogados que a este subscrevem, 

apresentar 

 

REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE – RDE 

 

o que faz pelas razões de fato e de direito, especialmente com o cumprimento dos 

pressupostos processuais a seguir deduzidos. 

 
 

I. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
 

O § 6º do artigo 9º-B, da Resolução do TSE n.° 23.609/2019 estabelece que: 
 

Art. 9º-B. [...] 
[...] 
§ 6º A competência para o processamento do RDE obedece à disciplina prevista 
no art. 18 desta Resolução. (Grifei e Destaquei) 

 
 

Por sua vez, o artigo Inciso II, do artigo 18, da mesma norma prescreve que: 
 

Art. 18. Os pedidos de registro serão apresentados: 
[...] 
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, para os cargos de governador e vice-
governador, senador e suplentes e deputado federal, estadual ou distrital; (Grifei 
e Destaquei) 
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No presente caso, o requerente pretende ser candidato ao Cargo de Deputado 

Federal. 

Com efeito, à luz das normas de regência, a competência para análise deste RDE 

é do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia – TRE/RO. 

 
 

II. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RDE 
 

O § 16, do artigo 11, da Lei n.° 9.504/97 (Lei das Eleições) preceitua que: 
 

O pré-candidato que demonstrar dúvida razoável sobre a sua capacidade 
eleitoral passiva, ou o partido político a que estiver filiado, poderão dirigir à Justiça 
Eleitoral Requerimento de Declaração de Elegibilidade (RDE) a qualquer 
tempo, e a postulação poderá ser impugnada em 5 (cinco) dias por qualquer 
partido político com órgão de direção em atividade na circunscrição. (Grifei e 
Destaquei) 

 
 

Ademais, o TSE por meio da Resolução n.° 23.609/2019, com redação dada 

pela Resolução TSE n.° 23.754/2026, estabeleceu o seguinte regramento acerca do 

exercício do direito ao RDE: 

 
Art. 9º-B. O pré-candidato, ou o partido político ao qual estiver filiado, que 
demonstrar dúvida razoável sobre sua capacidade eleitoral passiva poderá dirigir 
à Justiça Eleitoral Requerimento de Declaração de Elegibilidade (RDE) a 
qualquer tempo, podendo a postulação ser impugnada em 5 (cinco) dias por 
qualquer partido político ou federação com órgão de direção em atividade na 
circunscrição. 
[...] 
§ 3º O pré-candidato, para fins do RDE, é qualquer cidadã ou cidadão com filiação 
partidária regular. 
§ 4º O RDE terá por finalidade a disputa eleitoral que ocorrer imediatamente 
após sua propositura, e seu provimento não produzirá efeitos para os pleitos 
subsequentes. 
[...] 
§ 7º As ações propostas por partido político ou federação deverão ser instruídas 
com a anuência do pré-candidato em favor de quem o RDE tenha sido 
apresentado. 
§ 8º O requerimento de declaração de elegibilidade formulado por pré-candidato 
para a disputa das eleições gerais somente será processado com a anuência 
expressa do partido ou da federação da respectiva circunscrição. (Grifei e 
Destaquei) 
 

 
Da leitura dos dispositivos normativos supra, o exercício do RDE está 

condicionado ao preenchimento das seguintes condições: 
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a) Interessado deve ser pré-candidato; 
b) O interesse do RDE deve ser voltado exclusivamente ao pleito eleitoral 

seguinte à sua propositura; 
c) Apresentado a qualquer tempo. 
d) Interessado deve possuir filiação partidária regular; 
e) Anuência expressa do pré-candidato ou partido/federação da circunscrição 

do pleito. 
f) Dúvida razoável sobre a capacidade eleitoral passiva; 

 
 

In casu, todas os requisitos estão presentes, consoante abordado pontualmente 
adiante. 
 
 
II.I. PRÉ-CANDIDATURA LEGÍTIMA, TEMPESTIVIDADE E INTERESSE DO RDE PARA 

DISPUTA ELEITORAL EM 2026 
 

Quanto a ser pré-candidato, o requerente o preenche, pois tem legítimo 

interesse de concorrer a um cargo eletivo nas Eleições Gerais de 2026 em Rondônia. 

O requerente foi eleito em 2002 para o cargo de Deputador Federal, 

exercendo o mandato de jan/2005 a fev/2007; em seguida foi reeleito em 2006, para o 

mesmo cargo, exercendo um mandato de fev/2007 a out/2010 e, por fim, foi novamente 

reeleito em 2010, para o mesmo cargo, exercendo o cargo de fev/2011 a ago/2013. 

Em 28/10/2010, o Requerente sofreu uma condenação pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) – Ação Penal n.º 396 – pela prática de uma conduta, que atrai o 

impedimento derivado da aplicação dos itens 1 e 10, ambos da alínea “e” do inciso I do 

art. 1º da Lei Complementar Federal n.° 64/1990 (LC n. 64/90), afastando o direito do 

Requerente de ser candidato pelo prazo de 8 (oito) anos, após o cumprimento da pena. 

Em 22/12/2017, foi publicado o Decreto Presidencial n.º 9.246, que concedeu 

o indulto natalino, que beneficiou o Requerente, com a extinção da punibilidade da 

conduta prevista na Ação Penal n. 396. 

A concessão do indulto se constituiu no marco inicial para o cômputo do 

impedimento de candidatura previsto na lei eleitoral, que findou em 21/12/2025, 

conforme adiante será demonstrado. 
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Diante desse novo cenário, recentemente, o Requerente já manifestou 

publicamente seu interesse em ser candidato ao Cargo de Deputado Federal nas 

Eleições Gerais de 2026, conforme noticiado na imprensa: 

https://extraderondonia.com.br/2026/02/27/em-reuniao-em-porto-velho-liderancas-

do-uniao-brasil-confirmam-pre-candidatura-de-natan-donadon-a-deputado-federal/ e 

https://erondonia.com.br/noticia/80/pre-candidato-a-deputado-federal-natan-

donadon-participa-de-programacao-dos-30-anos-de-emancipacao-e.html:  

   

 

 
 

https://extraderondonia.com.br/2026/02/27/em-reuniao-em-porto-velho-liderancas-do-uniao-brasil-confirmam-pre-candidatura-de-natan-donadon-a-deputado-federal/
https://extraderondonia.com.br/2026/02/27/em-reuniao-em-porto-velho-liderancas-do-uniao-brasil-confirmam-pre-candidatura-de-natan-donadon-a-deputado-federal/
https://erondonia.com.br/noticia/80/pre-candidato-a-deputado-federal-natan-donadon-participa-de-programacao-dos-30-anos-de-emancipacao-e.html
https://erondonia.com.br/noticia/80/pre-candidato-a-deputado-federal-natan-donadon-participa-de-programacao-dos-30-anos-de-emancipacao-e.html
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Outrossim, o requerente possui domicílio eleitoral regular em Vilhena/RO 

desde 10/03/1999, o que revela preencher um dos requisitos imprescindíveis para ser 

candidato, conforme certidão anexa. 

Tais fatos são o bastante para demonstrar o interesse do requerente em 

participar do pleito eleitoral vindouro. 

Demais, o requerente não possui qualquer outro impedimento legal para fins 

eleitorais. 

Consoante alhures mencionado, o requerente pretende sua declaração de 

elegibilidade para garantir sua legítima participação nas Eleições Gerais de 2026. 

Por fim, resta plenamente demonstrado que o requerente é pré-candidato no 

pleito eleitoral de 2026 e apresenta tempestivamente o RDE, atendendo o disposto no 

caput e §4º, ambos do artigo 9º-B, da Resolução TSE n.° 23.609/2019. 

 
 

II.II. FILIAÇÃO PARTIDÁRIA REGULAR 
 

O requerente é filiado ao UNIÃO desde 07/02/2025, conforme certidão anexa: 
 

 
 

Com efeito, o requerente ostenta a condição de filiação partidária regular 

exigida pelo §3º, do artigo 9º-B, da Resolução TSE n.° 23.609/2019. 
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II.III. ANUÊNCIA EXPRESSA DO PARTIDO 

 
Conforme acima destacado, o requerente está regularmente filado ao UNIÃO. 

O Partido UNIÃO em Rondônia manifestou concordância expressa ao 

presente RDE: 

 

 
 
Assim, resta cumprida a exigência do § 8º, do artigo 9º-B, da Resolução TSE n.° 

23.609/2019. 

Vale ressaltar que, em se tratando de requerimento de dúvida formulado pelo 

próprio interessado em apresentar sua oportuna candidatura ao pleito de 2026, vencida 

está a exigência de concordância do pré-candidato prevista no § 7º, do artigo 9º-B, da 

mesma norma de regência. 
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II.IV.  DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DA ELEGILIDADE PARA AS ELEIÇÕES 2026 

 

Sobre esse ponto, de fato existe uma dúvida razoável acerca da capacidade 

eleitoral passiva do requerente para ser candidato nas Eleições Gerais de 2026, uma vez 

que as regras sobre inelegibilidades sofreram alterações legislativas (Lei Complementar 

n.º 135/2010) no ano em que o requerente sofreu a condenação pelo STF, que foi objeto 

de  intensos debates nos tribunais acerca dos efeitos de sua aplicação, bem como, 

recentemente, foi publicada a Lei Complementar n.º 219/2025, que alterou os contornos 

fáticos e  temporais de incidência de inelegibilidade, especialmente na alínea “e” do art. 

1º da LC n.º 64/90. 

Conforme já mencionado, o requerente sofreu uma condenação criminal nos 

Autos da Ação Penal n. 396 do STF, proferida por órgão colegiado no dia 28/10/2010. 

Segue ementa do julgado: 

 
EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL. DEPUTADO FEDERAL. 
RENÚNCIA AO MANDATO. ABUSO DE DIREITO: RECONHECIMENTO DA 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA CONTINUIDADE DO 
JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO PENAL. DENÚNCIA. CRIMES DE PECULATO 
E DE QUADRILHA. ALEGAÇÕES DE NULIDADE DA AÇÃO PENAL, DE 
INVESTIGAÇÃO PROMOVIDA POR ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PRIMEIRO GRAU, DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO PROMOTOR NATURAL, DE 
CRIME POLÍTICO, DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, DE CONEXÃO E DE 
CONTINÊNCIA: VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. PRELIMINARES REJEITADAS. 
PRECEDENTES. CONFIGURAÇÃO DOS CRIMES DE PECULATO E DE 
QUADRILHA. AÇÃO PENAL JULGADA PROCEDENTE. 1. Renúncia de mandato: 
ato legítimo. Não se presta, porém, a ser utilizada como subterfúgio para 
deslocamento de competências constitucionalmente definidas, que não podem 
ser objeto de escolha pessoal. Impossibilidade de ser aproveitada como 
expediente para impedir o julgamento em tempo à absolvição ou à condenação e, 
neste caso, à definição de penas. 2. No caso, a renúncia do mandato foi 
apresentada à Casa Legislativa em 27 de outubro de 2010, véspera do julgamento 
da presente ação penal pelo Plenário do Supremo Tribunal: pretensões 
nitidamente incompatíveis com os princípios e as regras constitucionais porque 
exclui a aplicação da regra de competência deste Supremo Tribunal. 3. É firme a 
jurisprudência do Supremo Tribunal de que o Ministério Público pode oferecer 
denúncia com base em elementos de informação obtidos em inquéritos civis, 
instaurados para a apuração de ilícitos civis e administrativos, no curso dos quais 
se vislumbre suposta prática de ilícitos penais. Precedentes. 4. O processo e o 
julgamento de causas de natureza civil não estão inscritas no texto constitucional, 
mesmo quando instauradas contra Deputado Estadual ou contra qualquer 
autoridade, que, em matéria penal, dispõem de prerrogativa de foro. 5. O inquérito 
civil instaurado pelo Ministério Público estadual não se volta à investigação de 
crime político, sendo inviável a caracterização de qualquer dos fatos investigados 
como crime político. 6. É apta a denúncia que bem individualiza a conduta do réu, 
expondo de forma pormenorizada o fato criminoso, preenchendo, assim, os 
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Basta que, da leitura da peça 
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acusatória, possam-se vislumbrar todos os elementos indispensáveis à 
existência de crime em tese, com autoria definida, de modo a permitir o pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 7. A pluralidade de réus e a 
necessidade de tramitação mais célere do processo justificam o 
desmembramento do processo. 8. As provas documentais e testemunhais 
revelam que o réu, no cargo de diretor financeiro da Assembléia Legislativa do 
Estado de Rondônia, praticou os crimes de peculato, na forma continuada, e de 
quadrilha narrados na denúncia, o que impõe a sua condenação. 9. Questão de 
ordem resolvida no sentido de reconhecer a subsistência da competência deste 
Supremo Tribunal Federal para continuidade do julgamento. 10. Preliminares 
rejeitadas. 11. Ação penal julgada procedente. (STF, AP 396, Relator(a): 
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 28-10-2010, DJe-078 DIVULG 27-
04-2011 PUBLIC 28-04-2011 EMENT VOL-02510-01 PP-00001 RTJ VOL-00223-
01 PP-00105) (Grifei e Destaquei) 

 
Na época da condenação pelo STF, a redação em vigor da alínea “e”, do inciso 

I, do artigo 1º, da LC n.° 64/90, com base na alteração recente pela LC n. 135/2010, era 

a seguinte: 

 
Art. 1º São inelegíveis: 
I – para qualquer cargo: 
[...] 
e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público;    
[...] 
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Grifei e 
Destaquei) 

 
Naquela oportunidade, o STF enfrentou a constitucionalidade da aplicação a 

novel redação da LC n.º 135/2010, fixando o entendimento de ser possível, sob o 

fundamento de que se trata de uma norma que salvaguarda a moralidade 

administrativa e, também, pelo fato de que o regime jurídico da inelegibilidade possui 

independência, consoante consta definido na Ação Declaratório de Constitucionalidade 

n.º 29 e 30. 

Nesse sentido, ainda que houvesse condenações pretéritas, o prazo de 8 anos 

trazido pela LC n.º 135/2010 deveria ser imposto aos casos em curso ou mesmo que já 

tivesse ultrapassado o prazo de 3 (três) anos de inelegibilidade, que era fixado 

anteriormente, conforme decisão abaixo: 

 
[...] Destarte, não revela ofensa à retroatividade máxima, de ordem a fulminar 
a coisa julgada, mesmo após o exaurimento dos 3 (três) anos inicialmente 
consignados na decisão judicial passada em julgado que reconhece a prática 
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de poder político ou econômico (reconhecimento este que, aí sim, faz exsurgir a 
inelegibilidade). Trata-se, em vez disso, de exemplo acadêmico de retroatividade 
inautêntica (ou retrospectividade). [...] 18. Fixada a seguinte tese de repercussão 
geral no RE nº 929.670/DF: “A condenação por abuso do poder econômico ou 
político em ação de investigação judicial eleitoral transitada em julgado, ex vi do 
art. 22, XIV, da LC nº 64/90, em sua redação primitiva, é apta a atrair a incidência 
da inelegibilidade do art. 1º, inciso I, alínea d, na redação dada pela LC nº 
135/2010, aplicando-se a todos os processos de registro de candidatura em 
trâmite”. 19. Ex positis, voto pelo DESPROVIMENTO do recurso extraordinário. 
(STF, RE 929670, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: 
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-076 DIVULG 11-04-2019 PUBLIC 12-04-
2019) (Grifei e Destaquei) 
 

 
Todavia, em 2025, entrou em vigor a Lei Complementar Federal n.° 219, de 

29.09.2025, que trouxe uma nova redação para a alínea “e”, do inciso I, do artigo 1°, 

da LC n.° 64/90, a saber: 

 
Art. 1º São inelegíveis: 
I – para qualquer cargo: 
[...] 
e) os que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a referida condenação até o transcurso do 
prazo de 8 (oito) anos, pelos crimes a seguir, ressalvados os itens 6 a 10 e os 
crimes contra a administração pública, cuja inelegibilidade ocorrerá desde a 
condenação por órgão colegiado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena: 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público;    
[...] 
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Grifei e 
Destaquei) 

 
 

A referida alteração normativa passou a valer na data da sua publicação, 

conforme disposição expressa no seu artigo 5º (“Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação.”). 

Nesse contexto, a norma foi publicada no Diário Oficial no dia 30/09/2025, data 

a partir da qual foi inserida com válida no ordenamento jurídico brasileiro. 

Como se nota, a norma anterior impunha a inelegibilidade por 8 anos, contados 

depois de cumprida a pena. 

Já a novel norma, determina que a inelegibilidade persiste por 8 anos contados 

a partir da condenação por órgão colegiado. 
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A bem da verdade, de fato existe uma aparente dúvida razoável, tendo em vista 

a inovação legislativa que abreviou o tempo de inelegibilidade de quem sofre condenação 

por órgão colegiado ou transitada em julgada pela prática de crime contra o sistema 

financeiro. 

Todavia, como se nota, apesar da nova redação do dispositivo ter abrandado o 

tempo de inelegibilidade para alguns crimes, para o caso dos autos, não houve qualquer 

modificação, uma vez que a prática dos delitos dos itens 1 e 10 da alínea “e” atrai a 

incidência da inelegibilidade “desde a condenação por órgão colegiado até o transcurso 

do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena”. 

Lado outro, exsurge o esclarecimento acerca do início do cômputo do prazo 

de 8 anos de inelegibilidade diante da concessão do benefício constitucional do 

indulto e seus efeitos, nos termos do inciso XII do art. 84 da Constituição. 

Na espécie, em relação ao cumprimento da sanção fixada na Ação Penal n.º 396 

do STF, o requerente foi beneficiado pelo indulto natalino, nos exatos contornos do 

Decreto Presidencial 9.246, publicado em 22/12/2017. 

Como decorrência desta clemência, o STF reconheceu a extinção da 

punibilidade do requerente em 15/10/2019, conforme decisão publicada no DJE nº 227, 

de 17/10/2019. Segue excerto do julgado: 

 
Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade do sentenciado Natan 
Donandon, com fulcro no art. 107, inciso II, do Código Penal, e nos termos do 
Decreto nº 9.246/2017.  
Oficie-se, ainda, ao Juízo da 2ª Vara Criminal de Vilhena (Estado de Rondônia), 
para que adote as medidas necessárias ao cumprimento desta deliberação, 
encaminhando a esta Corte, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia de tudo quanto 
providenciado. 
Publique-se. 
Brasília, 15 de outubro de 2019. 
Ministro Ricardo Lewandowski 
Relator (Grifei e Destaquei) 

 
 

Nesse compasso, resta indene de dúvidas que a pena fixada nos autos Ação 

Penal n.º 396 foi cumprida com publicação do Decreto nº 9.246/2017, isto é, no dia 

22/12/2017. Logo, os 8 anos da inelegibilidade deve ser contado a partir da referida data. 

Sobre esse tema, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) já se posicionou à luz do 

entendimento do STF, vejamos: 
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[...] 15. O Supremo Tribunal Federal, no exame das Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade 29 e 30 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.578, 
firmou o entendimento de que o prazo de oito anos da causa de inelegibilidade 
flui integralmente em dois momentos autônomos: (i) desde a publicação do 
acórdão condenatório e (ii) após o cumprimento ou a extinção da pena. [...]” (TSE, 
Ac. de 1º.8.2022 no REspEl nº 060013696, rel. Min. Sérgio Banhos.) (Grifei e 
Destaquei) 

 
 

Com efeito, o termo final dos 8 anos de inelegibilidade é o mesmo dia e mês do 

oitavo ano seguinte, ou seja, em 22/12/2025. 

Esse é o entendimento pacífico TSE: 

 
ELEIÇÕES 2016. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. VEREADOR. INDEFERIMENTO. LC Nº 135/2010. STF. 
CONSTITUCIONALIDADE. INELEGIBILIDADE. ART. 1º, I, E, 2, DA LC Nº 64/90. 
INCIDÊNCIA. CRIME CONTRA O PATRIMÔNO PRIVADO. DESPROVIMENTO. 1. 
Nas Eleições 2016, no REspe nº 75-86/SC, este Tribunal Superior decidiu pela 
aplicabilidade da Lei da Ficha Limpa a fatos anteriores à sua vigência, seguindo o 
que foi decidido pelo STF no julgamento das ADCs nos 29 e 30 e da ADI nº 4.578. 
2. No caso concreto, o candidato foi condenado pela Justiça Comum pelo crime 
de furto qualificado descrito no art . 155, § 4º, IV, c. c. os arts. 69 e 71 do Código 
Penal, com trânsito em julgado em 2 .12.2004 e indulto concedido em 22.12.2008. 
3. A sentença que extinguiu a punibilidade em razão da concessão de indulto 
é de natureza meramente declaratória e seus efeitos retroagem à data da 
publicação do decreto. 4. A contagem do prazo de inelegibilidade previsto no 
art . 1º, I, e, da LC nº 64/90, que se iniciou após a extinção da pena, concedida 
pelo Decreto Federal nº 6.708/2008, publicado em 22.12.2008, teve como 
termo final o dia 22.12.2016, ou seja, após a diplomação dos eleitos, que ocorreu 
em 7.12.2016. 5. Agravo regimental desprovido. (TSE - RESPE: 37983 
PALMÓPOLIS - MG, Relator.: LUCIANA CHRISTINA GUIMARÃES LÓSSIO, Data de 
Julgamento: 14/02/2017, Data de Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Volume -, Tomo 61, Data 28/03/2017, Página 63) (Grifei e Destaquei) 
 
Eleições 2022 [...] Condenação criminal. Indulto. Efeitos secundários. 
Manutenção. Uníssona jurisprudência. Capacidade eleitoral passiva. Restrição. 
Prazo de 8 (oito) anos. Transcurso não verificado. [...] 1. Na espécie, extrai–se dos 
autos, para fins de incidência da causa de inelegibilidade descrita no art. 1º, I, e, 1 
e 6, da LC n. 64/90, que: (i) o impugnado foi condenado pelo STF na AP n. 470/MG 
pelos crimes de corrupção passiva (art. 317 do Código Penal) e lavagem de 
dinheiro (art. 1º, incisos V e VI, da Lei n. 9.613/98); (ii) foi fixada a pena em 7 anos 
e 14 dias de reclusão, no regime semiaberto, além de 287 dias–multa; (iii) o 
acórdão condenatório foi publicado no DJe de 22.4.2013; (iv) o impugnado foi 
indultado pelo Decreto n. 8.615, publicado em 24.12.2015; e (v) a decisão de 
extinção da punibilidade foi publicada em 29.3.2016 (Execução Penal n. 23/DF). 
2. Nesse contexto e diante do reiterado entendimento jurisprudencial de que 
apenas os efeitos primários da condenação são extintos pelo indulto, 
permanecendo incólumes os efeitos secundários, a conclusão é a de que a 
restrição à capacidade eleitoral passiva do candidato, com base no aludido 
preceito legal, subsistirá até 24.12.2023, alcançando, portanto, as eleições de 
2022. 3. Impugnação julgada procedente. Indeferido o registro de candidatura [...] 
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(TSE, Ac. de 1º.9.2022 no RCand nº 060076107, rel. Min. Carlos Horbach.) (Grifei 
e Destaquei) 
 

 
Nesse compasso, a Súmula n.° 70, do TSE prescreve que: “O encerramento 

do prazo de inelegibilidade antes do dia da eleição constitui fato superveniente que 

afasta a inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 10, da Lei nº 9.504/1997.” (Grifei e 

Destaquei)  

De forma mais abrangente, é o disposto no artigo 26-D, da LC n.° 64/90, 

acrescido pela LC n.° 219/2025: 

 

As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas 
no momento de formalização do registro de candidatura, sem prejuízo do 
reconhecimento pela Justiça Eleitoral, de ofício ou mediante provocação, das 
alterações fáticas ou jurídicas supervenientes que afastem ou extingam a 
inelegibilidade, incluído o encerramento do seu prazo, desde que constituídas até 
a data da diplomação (Grifei e Destaquei) 

 
 

Ora, acerca dos efeitos sobre a capacidade eleitoral passiva decorrente da 

condenação na Ação Penal n.º 396, resta indene de dúvidas que o requerente estará 

elegível para as Eleições 2026, uma vez que a restrição findou em 22/12/2025, com o 

término do período da inelegibilidade preconizada no texto em vigor do item 1 e 10, ambos 

da alínea “e” do inciso I do art. 1º, da LC n.° 64/90. 

Neste cenário, apesar da clareza jurídica acerca da plena elegibilidade do 

requerente para as Eleições Gerais de 2026, levando em consideração a condenação 

proferida nos autos da Ação Penal n.° 396 do STF, ainda persiste no seio da sociedade 

uma dúvida acerca desse direito, alimentada por notícias na imprensa da 

impossibilidade da candidatura do requerente, como exemplo: 

https://www.valoremercadoro.com.br/com-natan-donadon-fora-pre-candidatura-de-

ezequiel-neiva-a-camara-cresce-no-cone-sul/: 

 

https://www.valoremercadoro.com.br/com-natan-donadon-fora-pre-candidatura-de-ezequiel-neiva-a-camara-cresce-no-cone-sul/
https://www.valoremercadoro.com.br/com-natan-donadon-fora-pre-candidatura-de-ezequiel-neiva-a-camara-cresce-no-cone-sul/
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Em meio às recentes alterações legislativas, complexidades e particularidades 

acerca do instituto da inelegibilidade, a criação de narrativas negativas dessa natureza 
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torna-se um impeditivo político de ausência de credibilidade eleitoral ante uma 

equivocada interpretação real do conjunto normativo-jurídico acerca da aptidão eleitoral. 

Essa insegurança tem maculado e fragilizado a pré-candidatura do requerente e 

até mesmo a organização da imprescindível base eleitoral, capaz de dar sustentação à 

sua futura candidatura. 

Por isso, não resta dúvida de que estamos diante de uma incerteza qualificada, 

que exige um pronunciamento judicial a fim de desmistificar qualquer empecilho eleitoral 

ao requerente decorrente da Ação Penal n.º 396 do STF.  

 

III.  FUNÇÃO SOCIAL DO RDE 

 

Imperioso mencionar que estamos a menos de sete meses do primeiro turno 

das Eleições Gerais de 2026, período no qual a constatação da aptidão passiva eleitoral 

fica mais amplificado, sobretudo porque já se iniciaram as conversas e alinhamentos 

partidários com foco em 2026. 

Ademais, a norma eleitoral ampara a prática de vários atos pré-eleitorais 

(pré-campanha) que não configuram propaganda antecipada, nos termos do artigo 36-

A, da Lei n.° 9.504/97. E, por isso, a busca pela declaração de elegibilidade o quanto antes 

possibilitará ao requerente realizar uma pré-campanha com maior brevidade e segurança 

jurídica. 

Em síntese, com a instituição do RDE, o legislador reconheceu, assim, a 

necessidade de respaldo jurídico e previsibilidade eleitoral, conferindo ao cidadão um 

instrumento autônomo e preventivo para verificar, antes do período de registro de 

candidaturas, se subsistem causas impeditivas à elegibilidade. 

Essa perspectiva de vantajosidade do RDE é pontualmente esclarecida em 

artigo recentemente publicada por Delmiro Campos (In (CAMPOS, Delmiro. O RDE e a 

segurança jurídica nas eleições 2026. Conjur. São Paulo, 13 out. 2025. Disponível em: 

https://www.conjur.com.br/2025-out-13/o-rde-e-a-seguranca-juridica-nas-eleicoes-

de-2026/. Acesso em 16 out. 2025) nos seguintes termos: “O RDE surge sob a 

perspectiva de aprimoramento institucional, visando reduzir o número de candidaturas 

sub judice e anulações de pleitos, quadros que impõem custos políticos, sociais e 

financeiros elevados.” (Destaquei) 

https://www.conjur.com.br/2025-out-13/o-rde-e-a-seguranca-juridica-nas-eleicoes-de-2026/
https://www.conjur.com.br/2025-out-13/o-rde-e-a-seguranca-juridica-nas-eleicoes-de-2026/
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O professor Edirlei Souza, em artigo publicado sobre o RDE no Portal Migalhas 

(In SOUZA, Edirlei Barboza Pereira de. Migalhas. 11 set. 2025. A nova certidão de 

elegibilidade prévia perante a Justiça Eleitoral. Disponível em: 

https://www.migalhas.com.br/depeso/439741/a-nova-certidao-de-elegibilidade-

previa-perante-a-justica-eleitoral. Acesso em: 10 mar. 2026), expressa as vantagens 

desse novo instituto para todo os atores envolvidos no processo eleitoral: 

 
O RDE possui especial relevância sob a ótica da utilidade social: 
Para o eleitorado, traz mais transparência e confiança na lisura do processo 
eleitoral; 
Para os partidos políticos, representa segurança no planejamento e organização 
das campanhas; 
Para a democracia, reduz a instabilidade gerada por candidaturas pendentes de 
julgamento e fortalece a legitimidade do pleito. 
Ao permitir que a elegibilidade seja definida previamente, o RDE valoriza 
a igualdade de condições na disputa e assegura maior segurança para 
candidatos e eleitores, pois possibilita a certeza da viabilidade de uma 
candidatura, fortalecendo o voto útil. 
5. Economia processual e eficiência institucional 
A sobrecarga processual da Justiça Eleitoral no período pré-eleitoral é 
reconhecida como um dos maiores gargalos do sistema. O RDE surge como 
mecanismo de racionalização, permitindo que o exame de condições de 
elegibilidade seja feito de forma mais distribuída e previsível, evitando a 
concentração de milhares de impugnações no prazo reduzido de registros. 
Assim, contribui para que os tribunais eleitorais possam direcionar recursos para 
outras atividades cruciais, como propaganda, logística e fiscalização do processo 
eleitoral. (Destaquei) 

 
O requerente busca esta declaração de elegibilidade de forma antecipada com 

o propósito de evitar questionamentos futuros e garantir a lisura de eventual pedido de 

registro de candidatura. 

Nessa senda, o RDE fortalece os princípios de transparência e moralidade no 

pleito, garantindo que apenas candidatos aptos possam participar das eleições, sem o 

risco de terem suas candidaturas anuladas posteriormente. 

 

Inegável que o instituto se revela, ainda, como instrumento capaz de 

proporcionar a candidatos e eleitores uma maior clareza sobre quem possui as 

condições legais para ser votado, evitando a confusão gerada pela desconfiança na 

legitimidade de uma candidatura, impugnações tardias e até mesmo disputas judiciais 

prolongadas. 

Uma outra função de fundamental importância exercida pelo RDE é a de evitar 

https://www.migalhas.com.br/depeso/439741/a-nova-certidao-de-elegibilidade-previa-perante-a-justica-eleitoral
https://www.migalhas.com.br/depeso/439741/a-nova-certidao-de-elegibilidade-previa-perante-a-justica-eleitoral
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gastos de recursos públicos com candidaturas natimortas, uma vez que o art. 16-A da Lei 

n.º 9.504/971 permite que candidato mesmo com candidatura sub judice, realize todos 

os atos de campanha, aí incluído o uso do horário eleitoral gratuito e recursos do Fundo 

Partido e Fundo Especial de Financiamento de Campanha.  

É fato que o RDE se constitui num instrumento capaz de inibir esse 

acontecimento, tendo em vista a antecipação da análise da higidez da candidatura. O 

RDE exerce uma função preventiva de grande valia para a eficiência do processo 

eleitoral e economia de recursos públicos.  

A medida, portanto, é amparada pelos princípios da segurança jurídica, da 

moralidade administrativa e da participação política plena (artigo 14 da Constituição 

Federal). 

 
IV.  PEDIDOS 

 

Diante do exposto acima e dos termos da legislação e normas eleitorais 

atualmente em vigência, requer: 

 

A) O RECEBIMENTO E PROCESSAMENTO do presente Requerimento de 

Declaração de Elegibilidade (RDE) com o rito do processo de registro de 

candidatura, nos termos do caput e §1º, do artigo 9º-B, da Resolução TSE n.° 

23.609/2019; 

B)  DECLARAÇÃO JUDICIAL DA INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO ELEITORAL 

para as Eleições Gerais de 2026 (plena capacidade eleitoral passiva) em relação 

ao requerente, especialmente com o afastamento dos efeitos eleitorais 

decorrentes da condenação proferida nos autos da Ação Penal n.° 396 do 

Supremo Tribunal Federal (STF); 

C) A expedição de CERTIDÃO DE ELEGIBILIDADE (capacidade eleitoral 

passiva), apta a instruir futuro pedido de registro de candidatura do requerente 

nas Eleições Gerais de 2026, na forma do § 12, do artigo 9º-B, da Resolução TSE 

 
1 Art. 16-A.  O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 
campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter seu 
nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade dos votos 
a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior. 
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n.° 23.609/2019; 

D) A PRODUÇÃO DE TODAS AS PROVAS admitidas, especialmente a juntada de 

certidões atualizadas da Justiça Eleitoral, criminais e do órgão de controle de 

contas, bem assim de eventuais informações necessárias para garantir a 

elegibilidade do requerente; e 

E) Que todas as NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES, inclusive as do sistema PJE, 

sejam realizadas em nome dos advogados que abaixo subscrevem, sob pena de 

nulidade dos atos processuais, nos termos do § 5º, do artigo 272, do CPC/2015. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Porto Velho/RO, 30 de março de 2026. 

 

 

Edirlei Barboza Pereira de Souza 

OAB/RO 13.635 

Eick Tadeu Belini Pontes de Souza 

OAB/RO 15.701 

 

 
DOCUMENTOS ANEXOS: 

• Documento pessoal de identificação; 
• Procuração; 
• Certidão de Quitação Eleitoral; 
• Certidão de Filiação Partidária; 
• Certidão de Composição Partidária – UNIÃO BRASIL em Rondônia; 
• Anuência do UNIÃO BRASIL ao RDE; 
• Situação Mandato Câmara Federal – 2005 a 2013; 
• Decisão do STF condenação - Ação Penal n.º 396; 
• Decreto Federal n.º 9.246/2017; e 
• Decisão do STF extinção punibilidade - Ação Penal n.º 396. 



Num. 8516178 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDIRLEI BARBOZA PEREIRA DE SOUZA - 30/03/2026 14:11:56
https://pje.tre-ro.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26033013115659400000008296072
Número do documento: 26033013115659400000008296072
Este documento foi gerado pelo usuário 760.***.***-87 em 07/04/2026 12:46:21



Num. 8516179 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDIRLEI BARBOZA PEREIRA DE SOUZA - 30/03/2026 14:11:56
https://pje.tre-ro.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26033013115667700000008296073
Número do documento: 26033013115667700000008296073
Este documento foi gerado pelo usuário 760.***.***-87 em 07/04/2026 12:46:21

FOLHA:1/1

AV. MAJOR AMARANTE, 2788 - CENTRO
SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - SAAE

VILHENA - RO - CEP: 76.980-234
C.N.P.J.: 01.933.030/0001-13 -Fone: (69) 3322-5480

NF / CONTATARCLS
PUBCOM

ECONOMIAS
RES

INSCRIÇÃO
OUT

EMISSÃO
IND

MÊS / FAT.

0000021.2 PAR RES
1 0 0 0 0

260079007 27/03/26 MAR/2026

LOCALIZAÇÃO

LOCALIZAÇÃOENDEREÇO DE ENTREGA

CEP: 76.980-110 00.00.01.000.013.0015

AVENIDA LEOPOLDO PERES, 3878, ST001 QD104 LT008
CENTRO

NATAN DONADON

VILHENA RONDÔNIA

AGUA 26,51
RESIDUOS SOLIDOS (2026) 03/12 95,47

CONS. OCO DC DESCRIÇÃO PREST. VALOR

MÉDIA:

MÊS FAT.

SERVIÇOS E TARIFASULTIMOS CONSUMOS

007

MAR/26

FEV/26

JAN/26

DEZ/25

NOV/25

OUT/25

SET/25

7

005

007

008

009

004

009 000

000

000

000

000

000

000

031

030

031

030

031

031

028

LEIT. ATUALLEIT. ANT. DT. LEITURAINSTALAÇÃOHIDRÔMETRO DT. LEITURA CONSUMO LEITURISTADIAS/CONSUMO OCO

HIDROMETRIA

A19G352169 12/08/2019 897 06/02/2026 904 06/03/2026 7 028 000 028

OBSERVAÇÕES PARÂMETROS DA AGUA DISTRIBUIDA

Cor
até 15UH

pH
6,0 a 9,5

Cloro
0,2 a 2,0

Turbidez
até 5UT

Fluor
até 1,5mg/l

Coli. Totais
Ausente

Parâmetros
Padrão
Valor Médio
Qtde. Análise

Reservatório : Período :POÇOS

MULTA ENCARGOS DIÁRIOS MESES EM DÉBITO

VENCIMENTO VALOR R$

CONSUMIDOR

121,9810/04/2026

2 % 2,44 0,017 % 0,02 EXISTE(M) 002 FATURA(S), TOTALIZANDO EM R$ 234,32

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

 M  E  N  S  A  G  E  N  S    2º V I A ( C O N T A  W E B )
SAAE informa: Todas as unidades consumidoras com
débitos anteriores a 2025 foram inclusas automaticamente
em dívida ativa. Serão enviadas a PROTESTO
e posterior EXECUÇÃO FISCAL. Havendo débitos, regularize.
Evite a SUSPENSÃO.

Pa
gu

e 
co

m
 P

IX

NOME:

END:

LOCALIZAÇÃO:

INSCRIÇÃO MÊS FAT: NF / CONTA VENCIMENTO VALOR

AUTENTICAÇÃO NO VERSONÃO RASURE

0000021.03.26.260079007
82600000001.6   21980297000.0   00210326260.2   07900700002.3

SAAE

0000021.2 MAR/2026 121,9810/04/2026260079007

SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - SAAE
NATAN DONADON

AVENIDA LEOPOLDO PERES, 3878, ST001 QD104 LT008 - CENTRO 00.00.01.000.013.0015
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

NATAN DONADON, brasileiro, divorciado, técnico em transações imobiliárias, portador 

do RG n° 271471 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 241.944.252-00, com endereço 

eletrônico natandonadon67@gmail.com, residente e domiciliado à Avenida Leopoldo 

Peres, n° 3878, Bairro Centro, CEP 76980-110, Município de Vilhena/RO. 

OUTORGADO 

EDIRLEI BARBOZA PEREIRA DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Rondônia (OAB/RO) sob o n. 2300159, 
representado pelo Sócio-Administrador EDIRLEI BARBOZA PEREIRA DE SOUZA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RO sob o n. 13.635; e EICK TADEU BELINI 
PONTES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RO sob o n. 15.701, 
ambos com endereço profissional na Avenida Salgado Filho, 1607, Nossa Senhora das 
Graças, CEP 76804-118, Porto Velho – Rondônia, e-mail esadvocacia.br@gmail.com. 
 
PODERES  

 
A presente Procuração concede aos advogados acima qualificados os poderes 
necessários para defender seus interesses, com a cláusula ad judicia et extra, em 
qualquer juízo, instância ou tribunal, bem como perante os órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta, seja Municipal, Estadual ou Federal, ficando o mesmo investido 
nos poderes para o foro em geral. Confere ainda aos outorgados os poderes especiais 
para requerer, desistir, transacionar, conciliar, assinar termo de audiência e conciliação, 
renunciar, transigir, em juízo ou fora dele, e perante a Receita Federal, quaisquer 
instituições financeiras, a exemplo do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, e 
Justiça Eleitoral, inclusive podendo subscrever Requerimento de Declaração de 
Elegibilidade (RDE) e Requerimento de Registro de Candidatura (RRC), prestar contas de 
campanha, propor e defender os interesses do outorgante em representação eleitoral, 
especialmente voltado para as Eleições Gerais de 2026. Por fim, confere poderes para 
substabelecer com ou sem reserva os poderes ora outorgados. 
 

Vilhena/RO, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

NATAN DONADON 

CPF/MF sob o n° 241.944.252-00 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Lei Nº 9.504/1997, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Certidão emitida às 13:18 em 25/03/2026

Lei Nº 9.504/1997:
Art. 11, § 7o - A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos direitos
políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral
e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

BMK2.HFDD.+N2R.XIUB

Filiação:

Zona: 004

Município: 132 - VILHENA

Seção: 0023

- DELFINA BATISTA DONADON
- MARCOS DONADON

UF: RO

Domicílio desde: 10/03/1999

Inscrição: 0024 4908 2305

Data de nascimento: 27/07/1967

Eleitor(a): NATAN DONADON

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): CORRETORA/CORRETOR DE IMÓVEIS,
SEGUROS, TÍTULOS E VALORES
Situação inscrição: REGULAR

http://www.tse.jus.br
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, NATAN 
DONADON, Título Eleitoral: 0024 4908 2305, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

UNIÃO RO VILHENA 07/02/2025 07/02/2025 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  0548.F833.5AEB.666C

Certidão Simples emitida às 23:54:06 de 26/03/2026

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/002449082305/0548.F833.5AEB.666C
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JUSTIÇA ELEITORAL

MEMBROS ATRIBUÍDOS AOS CARGOS EXECUTIVOS

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário
e seus membros.

Partido/Federação: 44 - UNIÃO - UNIÃO BRASIL

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: RONDÔNIA - RO - Estadual

Vigência: Início: 01/05/2023 Final: 30/04/2027

Situações do
Órgão:

Anotado; Data de Validação: 13/12/2024

Protocolo/Código
do requerimento:

295119918689

Endereço: Avenida Calama

Complemento Sala 07 Bairro: Embratel

Número 4229 CEP: 76820739

Município: PORTO VELHO UF: RO

CNPJ: 45.848.213/0001-06

Telefones

Tipo: Número: Aplicativo de Chat:

Celular (69) 99225-5945 Whatsapp

E-mail: rondonia@uniaobrasil.org.br

Membro Cargo
Exercício /
Situação

ALEXANDRE JOSÉ
SILVESTRE DIAS

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA RAMALHO

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo
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ARISMAR ARAÚJO DE
LIMA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

BRENDA TAYNAH
SIEPAMANN VELOSO

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

CARLOS ROBERTO
PISOLITTO JUNIOR

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

CLODOALDO NUNES
DO NASCIMENTO

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

CORNÉLIO DUARTE
CARVALHO

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

DABSON BUENO DA
SILVA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

EDSON NAGIPA
ESTEVÃO

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

EDUARDO FELIPHE
ALMEIDA DOS SANTOS

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

ELLEN REIS ARAÚJO
MEMBRO DA EXECUTIVA |
TERCEIRO VICE-PRESIDENTE

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

FABÍOLA MENEGASSO
DIAS

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

FLÁVIO BATISTA
CARNEIRO

MEMBRO DA EXECUTIVA |
TESOUREIRO(A) ADJUNTO

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

GIOVAN DAMO MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

GISELE DA SILVA
SANTOS

MEMBRO DA EXECUTIVA |
PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

01/05/2023 -
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HEIDY NORONHA
MOREIRA

MEMBRO DA EXECUTIVA 30/04/2027 /
Ativo

HUGO MORAIS
ARAÚJO

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

IASMIN BRANDÃO
NOGUEIRA

MEMBRO DA EXECUTIVA |
SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A)

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

ISAÚ RAIMUNDO DA
FONSECA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

JANDERSON
RODRIGUES DALAZEN

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

JOSÉ GONÇALVES DA
SILVA JÚNIOR

DELEGADO(A) | MEMBRO DA
EXECUTIVA | PRESIDENTE

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

JOSÉ RIBAMAR DE
OLIVEIRA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

KAREM FONSECA DE
MOURA

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

KARLA CABRAL
CRISTALDO

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

LIANA SILVA DE
ALMEIDA LIMA

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

LIDIANE DA SILVA
MARTINS

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

LUANA ALICE CASTRO
DE OLIVEIRA ALMEIDA

DELEGADO(A) SUPLENTE |
MEMBRO DA EXECUTIVA |
SECRETÁRIO(A)-GERAL

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

LUCIANO BRANDÃO MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

MARIANA RAMALHO 01/05/2023 -
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SOUZA DE MELO MEMBRO DA EXECUTIVA 30/04/2027 /
Ativo

PAULA REGINA
PEREIRA DE
CARVALHO

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

PAULO HENRIQUE DA
ROSA PERES

MEMBRO DA EXECUTIVA |
SEGUNDO VICE-PRESIDENTE

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

PAULO HIGO
FERREIRA DE
ALMEIDA

MEMBRO DA EXECUTIVA |
TESOUREIRO(A)

01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

PRISCILA FELIPE
PEREIRA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

ROSÁRIA HELENA DE
OLIVEIRA LIMA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

ROSÂNGELA
APARECIDA DA SILVA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

RÔMULO CHAVES DE
AZEVEDO

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

VALTEIR GERALDO
GOMES DE QUEIROZ

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

VANESSA PASSOS
RIBEIRO DA ROCHA

MEMBRO DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

ÂNDRIA APARECIDA
DOS SANTOS DE
MENDONÇA

SUPLENTE DA EXECUTIVA
01/05/2023 -
30/04/2027 /
Ativo

Código de Validação 7B49APDbYgGG99pq3RXFk75MoAA=

Certidão emitida em 26/03/2026 01:34:02

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
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http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA - ELEIÇÕES GERAIS 2026 

 

O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO UNIÃO BRASIL (UNIÃO/RO), agremiação 
partidária, inscrita no CNPJ n. 45.848.213/0001-06, com sede Avenida Calama, 4229, 
Sala 07, Bairro Embratel, CEP 76820-739, Porto Velho/RO, representado pelo Presidente 
da Comissão Executiva, JOSÉ GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, empresário, 
casado, devidamente inscrito no CPF n. 794.285.332-20, residente e domiciliado à Rua 
João Pedro da Rocha. n. 2378, Apto 902, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, CEP 76820-
888m na forma do Estatuto do partido, DECLARA ANUÊNCIA ao REQUERIMENTO DE 
DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE (RDE) em favor do filiado NATAN DONADON, 
brasileiro, divorciado, técnico em transações imobiliárias, portador do RG n° 271471 
SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 241.944.252-00, com endereço eletrônico 
natandonadon67@gmail.com, residente e domiciliado à Avenida Leopoldo Peres, n° 
3878, Bairro Centro, CEP 76980-110, Município de Vilhena/RO,  na forma do §8º do art. 
9º-B da Resolução TSE n. 23.609/2019, especialmente porque o aludido filiado é PRÉ-
CANDIDATO ao Cargo de Deputado Federal no Estado de Rondônia pelo Partido 
UNIÃO nas Eleições Gerais de 2026. 

 

Por ser a expressão verdade, dou fé. 

 

Porto Velho/RO, 27 de março de 2026. 

 

 

 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA – UNIÃO BRASIL RONDÔNIA 

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.246, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Exposição de motivos Concede indulto natalino e comutação de penas e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício da competência privativa que lhe confere o art. 84, caput , inciso
XII, da Constituição, e considerando a tradição, por ocasião das festividades comemorativas do Natal, de conceder
indulto às pessoas condenadas ou submetidas a medida de segurança e comutar penas de pessoas condenadas,

DECRETA :

Art. 1º O indulto natalino coletivo será concedido às pessoas nacionais e estrangeiras que, até 25 de dezembro de
2017, tenham cumprido:

I - um quinto da pena, se não reincidentes, e um terço da pena, se reincidentes, nos crimes praticados sem grave
ameaça ou violência a pessoa;   (Vide ADIN Nº 5874)

II - um terço da pena, se não reincidentes, e metade da pena, se reincidentes, nos crimes praticados com grave
ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de liberdade não for superior a quatro anos;

III - metade da pena, se não reincidentes, e dois terços da pena, se reincidentes, nos crimes praticados com grave
ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de liberdade for superior a quatro e igual ou inferior a oito anos;

IV - um quarto da pena, se homens, e um sexto da pena, se mulheres, na hipótese prevista no § 4º do art. 33 da
Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 , quando a pena privativa de liberdade não for superior a oito anos;

V - um quarto do período do livramento condicional, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes, desde que a
pena remanescente, em 25 de dezembro de 2017, não seja superior a oito anos, se não reincidentes, e seis anos, se
reincidentes;

VI - um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes, nos casos de crime contra o patrimônio,
cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde que haja reparação do dano até 25 de dezembro de 2017,
exceto se houver inocorrência de dano ou incapacidade econômica de repará-lo; ou

VII - três meses de pena privativa de liberdade, se comprovado o depósito em juízo do valor correspondente ao
prejuízo causado à vítima, exceto se houver incapacidade econômica para fazê-lo, no caso de condenação a pena
privativa de liberdade superior a dezoito meses e não superior a quatro anos, por crime contra o patrimônio, cometido
sem grave ameaça ou violência a pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a um salário mínimo.

Parágrafo único. O indulto natalino será concedido às pessoas condenadas a pena privativa de liberdade que, no
curso do cumprimento da sua pena, tenham sido vítimas de tortura, nos termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 ,
reconhecida por decisão colegiada de segundo grau de jurisdição.

Art. 2º O tempo de cumprimento das penas previstas no art. 1º será reduzido para a pessoa:

I - gestante;

II - com idade igual ou superior a setenta anos;

III - que tenha filho de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, se pessoa com doença crônica grave ou
com deficiência, que necessite de seus cuidados;

IV - que tenha neto de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, se pessoa com deficiência, que necessite
de seus cuidados e esteja sob a sua responsabilidade;

V - que esteja cumprindo pena ou em livramento condicional e tenha frequentado, ou esteja frequentando, curso
de ensino fundamental, médio, superior, profissionalizante ou de requalificação profissional, reconhecido pelo Ministério
da Educação, ou que tenha exercido trabalho, no mínimo por doze meses, nos três anos contados retroativamente a 25
de dezembro de 2017;

VI - com paraplegia, tetraplegia ou cegueira adquirida posteriormente à prática do delito, comprovada por laudo
médico oficial, ou, na falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução;
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VII - com paraplegia, tetraplegia, cegueira ou neoplasia maligna, ainda que em remissão, mesmo que tais
condições sejam anteriores à prática do delito, comprovadas por laudo médico oficial ou, na falta do laudo, por médico
designado pelo juízo da execução, e resulte em grave limitação de atividade ou exija cuidados contínuos que não
possam ser prestados no estabelecimento penal;

VIII - acometida de doença grave e permanente, que apresente grave limitação de atividade ou que exija cuidados
contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento penal, desde que comprovada por laudo médico oficial, ou, na
falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução; ou

IX - indígena, que possua Registro Administrativo de Nascimento de Indígenas ou outro documento comprobatório
equivalente.

§ 1º A redução de que trata o caput será de:

I - um sexto da pena, se não reincidente, e um quarto da pena, se reincidente, nas hipóteses previstas no inciso I
do caput do art. 1º ;    (Vide ADIN Nº 5874)

II - um quarto da pena, se não reincidente, e um terço da pena, se reincidente, nas hipóteses previstas no inciso II
do caput do art. 1º ; e

III - um terço da pena, se não reincidente, e metade da pena, se reincidente, nas hipóteses previstas no inciso III
do caput do art. 1º.

§ 2º As hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput não incluem as pessoas condenadas por crime praticado
com violência ou grave ameaça contra o filho ou o neto ou por crime de abuso sexual cometido contra criança,
adolescente ou pessoa com deficiência.

Art. 3º O indulto natalino ou a comutação de pena não será concedido às pessoas condenadas por crime:

I - de tortura ou terrorismo;

II - tipificado nos art. 33, caput e § 1º , art. 34 , art. 36 e art. 37 da Lei nº 11.343, de 2006 , exceto na hipótese
prevista no art. 1º, caput , inciso IV, deste Decreto;

III - considerado hediondo ou a este equiparado, ainda que praticado sem grave ameaça ou violência a pessoa,
nos termos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 ;

IV - praticado com violência ou grave ameaça contra os militares e os agentes de segurança pública, de que
tratam os art. 142 e art. 144 da Constituição , no exercício da função ou em decorrência dela;

V - tipificado nos art. 240 , art. 241 e art. 241-A , caput e § 1º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 ; ou

VI - tipificado nos art. 215 , art. 216-A , art. 218 e art. 218-A do Decreto-Lei nº 2.848 , de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal.

Art. 4º O indulto natalino ou a comutação não será concedido às pessoas que:

I - tenham sofrido sanção, aplicada pelo juízo competente em audiência de justificação, garantido o direito aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, em razão da prática de infração disciplinar de natureza grave, nos doze
meses anteriores à data de publicação deste Decreto;

II - tenham sido incluídas no Regime Disciplinar Diferenciado, em qualquer momento do cumprimento da pena;

III - tenham sido incluídas no Sistema Penitenciário Federal, em qualquer momento do cumprimento da pena,
exceto na hipótese em que o recolhimento se justifique por interesse do próprio preso, nos termos do art. 3º da Lei nº
11.671, de 8 de maio de 2008 ; ou

IV - tenham descumprido as condições fixadas para a prisão albergue domiciliar, com ou sem monitoração
eletrônica, ou para o livramento condicional, garantido o direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 1º Na hipótese de a apuração da infração disciplinar não ter sido concluída e encaminhada ao juízo competente,
o processo de declaração do indulto natalino ou da comutação será suspenso até a conclusão da sindicância ou do
procedimento administrativo, que ocorrerá no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do processo e efetivação
da declaração.

§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja a conclusão da apuração da infração disciplinar, o
processo de declaração do indulto natalino ou da comutação prosseguirá.

Art. 5º O indulto natalino especial será concedido às mulheres presas, nacionais e estrangeiras, que, até 25 de
dezembro de 2017, atendam aos seguintes requisitos, cumulativamente:
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I - não estejam respondendo ou tenham sido condenadas pela prática de outro crime cometido mediante violência
ou grave ameaça;

II - não tenham sido punidas com a prática de falta grave, nos doze meses anteriores à data de publicação deste
Decreto; e

III - se enquadrem em uma das seguintes hipóteses, no mínimo:

a) mulheres condenadas à pena privativa de liberdade por crimes cometidos sem grave ameaça ou violência a
pessoa, que tenham completado sessenta anos de idade ou que não tenham vinte e um anos completos;

b) mulheres condenadas por crime praticado sem grave ameaça ou violência a pessoa, que sejam consideradas
pessoas com deficiência, nos termos do art. 2º Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 ; ou

c) gestantes cuja gravidez seja considerada de alto risco, condenadas à pena privativa de liberdade, desde que
comprovada a condição por laudo médico emitido por profissional designado pelo juízo competente.

Art. 6º O indulto natalino será concedido às pessoas submetidas a medida de segurança que, independentemente
da cessação de periculosidade, tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial:

I - por período igual ou superior ao máximo da pena cominada à infração penal correspondente à conduta
praticada; ou

II - nos casos da substituição prevista no art. 183 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 , por período igual ao
remanescente da condenação cominada.

Parágrafo único. A decisão que extinguir a medida de segurança, com o objetivo de reinserção psicossocial,
determinará:

I - o encaminhamento a Centro de Atenção Psicossocial ou a outro serviço equivalente na localidade em que a
pessoa com transtornos mentais em conflito com a lei se encontre, previamente indicado no Projeto Terapêutico Singular,
em conformidade com os princípios da Rede de Atenção Psicossocial, instituída pela Portaria nº 3.088, de 23 de
dezembro de 2011, do Ministério da Saúde;

II - o acolhimento em serviço residencial terapêutico, nos termos da Portaria nº 3.088, de 2011, do Ministério da
Saúde, previamente indicado no Projeto Terapêutico Singular, hipótese em que a Secretaria de Saúde do Município em
que a pessoa com transtornos mentais em conflito com a lei se encontre será intimada para dar efetividade ao Projeto
Terapêutico Singular ou, subsidiariamente, a Secretaria de Saúde do Estado;

III - o cumprimento do projeto terapêutico singular para a alta planejada e a reabilitação psicossocial assistida,
quando houver a indicação de internação hospitalar, por critérios médicos ou por ausência de processo de
desinstitucionalização, nos termos estabelecidos no art. 5º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 ; e

IV - a ciência ao Ministério Público estadual ou do Distrito Federal e Territórios da localidade em que a pessoa com
transtornos mentais em conflito com a lei se encontre, para acompanhamento da inclusão do paciente em tratamento de
saúde e para avaliação de sua situação civil, nos termos estabelecidos na Lei nº 13.146, de 2015 .

Art. 7º A comutação da pena privativa de liberdade remanescente, aferida em 25 de dezembro de 2017, será
concedida, nas seguintes proporções:

I - à pessoa condenada a pena privativa de liberdade:

a) em um terço, se não reincidente, e que, até 25 de dezembro de 2017, tenha cumprido um quarto da pena; e

b) em um quarto, se reincidente, e que, até 25 de dezembro de 2017, tenha cumprido um terço da pena;

II - em dois terços, se não reincidente, quando se tratar de mulher condenada por crime cometido sem grave
ameaça ou violência a pessoa, que tenha filho ou neto menor de quatorze anos de idade ou de qualquer idade se
considerado pessoa com deficiência ou portador de doença crônica grave e que necessite de seus cuidados, e que, até
25 de dezembro de 2017, tenha cumprido um quinto da pena; e

III - à metade, se reincidente, quando se tratar de mulher condenada por crime cometido sem grave ameaça ou
violência a pessoa, que tenha filho ou neto menor de quatorze anos de idade ou de qualquer idade se considerado
pessoa com deficiência ou portador de doença crônica grave e que necessite de seus cuidados, e que, até 25 de
dezembro de 2017, tenha cumprido um quinto da pena.

Parágrafo único. A comutação a que se refere o caput será concedida às pessoas condenadas à pena privativa de
liberdade que não tenham, até 25 de dezembro de 2017, obtido as comutações decorrentes de Decretos anteriores,
independentemente de pedido anterior.

Art. 8º Os requisitos para a concessão do indulto natalino e da comutação de pena de que trata este Decreto são
aplicáveis à pessoa que:     (Vide ADIN Nº 5874)
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I - teve a pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direitos;

II - esteja cumprindo a pena em regime aberto;

III - tenha sido beneficiada com a suspensão condicional do processo; ou

IV - esteja em livramento condicional.

Art. 9º O indulto natalino e a comutação de que trata este Decreto não se estendem:

I - às penas acessórias previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar; e

II - aos efeitos da condenação.

Art. 10. O indulto ou a comutação de pena alcançam a pena de multa aplicada cumulativamente, ainda que haja
inadimplência ou inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, observados os valores estabelecidos em ato do Ministro
de Estado da Fazenda.    (Vide ADIN Nº 5874)

Parágrafo único. O indulto será concedido independentemente do pagamento:

I - do valor multa, aplicada de forma isolada ou cumulativamente; ou

II - do valor de condenação pecuniária de qualquer natureza.

Art. 11. O indulto natalino e a comutação de pena de que trata este Decreto são cabíveis, ainda que:     (Vide ADIN
Nº 5874)

I - a sentença tenha transitado em julgado para a acusação, sem prejuízo do julgamento de recurso da defesa em
instância superior;

II - haja recurso da acusação de qualquer natureza após a apreciação em segunda instância;

III - a pessoa condenada responda a outro processo criminal sem decisão condenatória em segunda instância,
mesmo que tenha por objeto os crimes a que se refere o art. 3º ; ou

IV - a guia de recolhimento não tenha sido expedida.

Art. 12. As penas correspondentes a infrações diversas serão unificadas ou somadas para efeito da declaração do
indulto natalino ou da comutação, na forma do art. 111 da Lei nº 7.210, de 1984 .

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com infração descrita no art. 3º, não será concedido o indulto
natalino ou comutada a pena correspondente ao crime não impeditivo enquanto a pessoa condenada não cumprir dois
terços da pena correspondente ao crime impeditivo.

Art. 13. A autoridade que detiver a custódia dos presos e os órgãos de execução previstos no art. 61 da Lei nº
7.210, de 1984 , encaminharão ao juízo competente, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, inclusive por meio
digital, na forma estabelecida pela alínea “f” do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 2012 ,
a lista das pessoas que satisfaçam os requisitos necessários para a concessão do indulto natalino e da comutação de
pena que tratam este Decreto.

§ 1º O procedimento previsto no caput será iniciado de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, da
Defensoria Pública ou de seu representante, cônjuge ou companheiro, ascendente ou descendente.

§ 2º O juízo competente proferirá a decisão, após ouvidos o Ministério Público e a defesa do beneficiário.

§ 3º Para atender ao disposto neste Decreto, os Tribunais poderão organizar mutirões.

§ 4º A concessão do indulto natalino e da comutação de que trata este Decreto serão aplicadas pelo juiz do
processo de conhecimento na hipótese de condenados primários, desde que haja o trânsito em julgado da sentença
condenatória para a acusação.

Art. 14. A declaração do indulto natalino e da comutação das penas terá preferência sobre a decisão de qualquer
outro incidente no curso da execução penal, exceto quanto a medidas urgentes.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.12.2017
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Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 3055/2020
Brasília, 24 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Vilhena/RO

Ação Penal nº 396

AUTOR(A/S)(ES) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉU(É)(S) : NATAN DONADON 
ADV.(A/S) : BRUNO RODRIGUES 
ADV.(A/S) : MAURÍCIO CORRÊA (000407/DF) 
ADV.(A/S) : MAURO MACHADO CHAIBEN (00017738/DF) 

(Processos Originários Criminais)

 

Senhor Juiz,
 
De ordem, reitero os termos do  Ofício eletrônico nº 13986/2019, de 17 de 

outubro de 2019,  para cumprimento do que determinado na decisão de 15 de outubro de 
2020.

Acompanha, ainda, este expediente cópia do despacho de 3 de fevereiro de 
2020.

 
 
No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração.

 
Patrícia Pereira de Moura Martins

Secretária Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C38C-B35A-1A2B-B2A5 e senha 262D-B339-94F6-D959
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AÇÃO PENAL 396 RONDÔNIA

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REVISORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
RÉU(É)(S) :NATAN DONADON 
ADV.(A/S) :BRUNO RODRIGUES 
ADV.(A/S) :MAURÍCIO CORRÊA 
ADV.(A/S) :MAURO MACHADO CHAIBEN 

Trata-se de pedido do sentenciado Natan Donadon, formulado ao 
Juízo  da  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Vilhena/RO,  para  que  seja 
reconhecido  o  direito  ao  indulto  natalino  de  que  trata  o  Decreto 
Presidencial  9.246/2017.   Afirma,  em  apertada  síntese,  que  satisfaz  os 
requisitos objetivos e subjetivos previstos no referido decreto. 

 Ressalta,  no  entanto,  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  não  tem 
competência para a declaração da extinção da punibilidade, nos termos 
das disposições constantes na Lei 7.210/1984.

O  Magistrado  da  2ª  Vara  Criminal  de  Vilhena,  no  Estado  de 
Rondônia,  a  quem foi  delegada  a  execução  da  sentença  condenatória, 
remeteu  o  pedido do  indulto  natalino  para  apreciação  desta  Suprema 
Corte (fl. 4.998).

O Vice-Procurador-Geral da República opinou “pelo reconhecimento 
do  indulto  ao  sentenciado  Natan  Donadon,  com  a  consequente 
declaração de extinção da punibilidade,  nos  termos do art.  107,  II,  do 
Código Penal”. (grifos no original)

É o relatório.

Bem  examinados  os  autos,  tenho  que  o  pedido  comporta 
acolhimento.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A5BF-9228-CC39-F626 e senha EF37-00EC-354F-1CA9
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Cumpre  assinalar,  desde  logo,  que  a  Suprema  Corte  goza  da 
competência para apreciação dos pedidos referentes à execução da pena 
imposta ao ora requerente. 

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a competência desta 
Suprema Corte, prescreveu: 

“Art.  102.  Compete  ao  Supremo  Tribunal  Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
(…) 
m) a execução de sentença nas causas de sua competência 

originária, facultada a delegação de atribuições para a prática 
de atos processuais;” 

A Lei 7.210/1984 de Execuções Penais, por seu turno, preceitua que: 

“Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na 
lei  local  de  organização  judiciária  e,  na  sua  ausência,  ao  da 
sentença.” 

No  caso  em  exame,  descortina-se  incontroverso  que  o  acórdão, 
objeto  da  execução,  foi  prolatado  no  âmbito  deste  Tribunal 
Constitucional.  

Assinalo, a propósito, que o art. 341 do Regimento Interno do STF, 
com  redação  dada  pela  Emenda  Regimental  n.  41/2010,  atribuiu  ao 
Relator a competência para a condução da execução penal de acórdão 
oriundo desta Suprema Corte:

 “Art.  341.  Os  atos  de  execução  e  de  cumprimento  das 
decisões e acórdãos transitados em julgado serão requisitados 
diretamente  ao  Ministro  que  funcionou  como  relator  do 
processo na fase de conhecimento,  observado o disposto nos 
arts. 38, IV, e 75 do Regimento Interno.”

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A5BF-9228-CC39-F626 e senha EF37-00EC-354F-1CA9
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 Nesse contexto, o STF já deliberou especificamente sobre a matéria, 
verbis: 

“1. É da competência do Presidente do Supremo Tribunal 
a prática de atos jurisdicionais de execução da pena privativa de 
liberdade, imposta pela Corte, no exercício de sua competência 
originária  (Regimento  Interno,  art.  340,  I,  e  Constituição 
Federal, art. 102, I, m). 2. Pedido de progressão ao regime aberto 
indeferido,  por  falta  de  satisfação  do  requisito  temporal 
objetivo,  estabelecido  no  art.  11  da  Lei  nº  7.210-84 
(cumprimento  de  ao  menos  um  sexto  a  pena  no  regime 
semiaberto).”  (Pet  986  QO,  Relator(a):  Min.  OCTAVIO 
GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 22/02/1995).” 

Como  se  nota,  as  normas  em  regência  atribuem  ao  STF  a 
competência  para  a  execução  penal  de  seus  acórdãos,  ressalvada  a 
faculdade de, por razões de conveniência e oportunidade, implementar-
se  delegação  de  atos  jurisdicionais,  excetuando-se,  a  meu  sentir,  os 
pronunciamentos  que  repercutam  na  higidez  do  próprio  decisum, v.g. 
extinção  da  punibilidade,  os  quais  deverão  ser  encaminhados 
diretamente ao Relator do processo na fase de conhecimento.  

 Assento, nesse sentido, que no bojo da AP 470/DF, concluiu-se: 

“10. Por consequência, determinou-se que seja: 
(…) 
e)  extraída  carta  de  sentença,  na  forma  da  Resolução 

113/2010  do  CNJ  e  o  seu  subsequente  encaminhamento  e 
distribuição ao Juízo de Execuções Penais do Distrito Federal, 
ao  qual  fica  delegada a  competência  para  a  prática  dos  atos 
executórios  (inclusive  emissão  da  guia  de  recolhimento), 
excluindo-se da delegação a apreciação de eventuais pedidos de 
reconhecimento  do  direito  ao  indulto,  à  anistia,  à  graça,  ao 
livramento condicional  ou questões  referentes  à  mudança de 
regime de cumprimento de pena, por qualquer motivo, os quais 

3 
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deverão  ser  dirigidos  diretamente  a  esta  Corte,  assim  como 
outros pedidos de natureza excepcional, em que o juízo entenda 
conveniente  ou  necessário  o  pronunciamento  do  Supremo 
Tribunal  Federal.”  (AP  470  QO-décima  primeira,  Relator(a): 
Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 
13/11/2013).

E  mais:  a  simples  delegação  de  atos  jurisdicionais  não  importa 
deslocamento de competência.  Some-se a isso que o pedido formulado 
busca, pela via do indulto, a desconstituição da própria eficácia do título 
judicial. 

Logo,  a  meu  sentir,  há  manifesto  potencial  de  repercussão  na 
autoridade  da  decisão  emanada  do  STF,  a  legitimar,  portanto,  a 
competência  privativa da  Suprema Corte  para a  análise  do  pedido de 
reconhecimento do indulto natalino. 

2. Superado o impasse atinente à competência, passo a apreciação do 
pedido  alusivo  à  extinção  da  punibilidade,  nos  moldes  previstos  no 
inc. II, do art. 107, do Código Penal. 

Registro, de saída, que o indulto foi estabelecido no artigo 84, XII, 
da  Carta  de  Direitos  de  1988,  restando  atribuído  ao  Presidente  da 
República, privativamente, a oportunidade de concedê-lo, ressalvada, no 
entanto,  proibição  expressa  ou  implícita  extraída  do  próprio  texto 
constitucional, conforme, v.g, restrição constante do artigo 5º, XLIII. 

No  caso  em  exame,  o  Presidente  da  República  editou,  no  dia 
21.12.2017,  o  Decreto  9.246,  em  que  “concede  indulto  natalino  e 
comutação de penas e dá outras providências”. E o art. 1º, inc. I, desse ato 
normativo estabelece que:

“Art.  1º  O  indulto  natalino  coletivo  será  concedido  às 
pessoas  nacionais  e  estrangeiras  que,  até  25 de dezembro de 

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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2017, tenham cumprido:
 I – um quinto da pena, se não reincidentes, e um terço da 

pena, se reincidentes, nos crimes praticados sem grave ameaça 
ou violência à pessoa;” 

Nessa quadra,  o Plenário do STF, no julgamento da ADI 5874,  ao 
promover a análise do referido Decreto, concluiu, por maioria, que será 
possível  ao Poder Judiciário  analisar somente a constitucionalidade da 
concessão  da  clemencia  principis, e  não  o  mérito,  compreendido  aqui 
como juízo de conveniência e oportunidade do Presidente da República, 
verbis: 

“EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PENAL E PROCESSO 
PENAL.  INDULTO.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DO 
PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  (CF,  ART.  84,  XII)  PARA 
DEFINIR SUA CONCESSÃO  A PARTIR  DE  REQUISITOS  E 
CRITÉRIOS  DE  CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE. 
PODER  JUDICIÁRIO  APTO  PARA  ANALISAR  A 
CONSTITUCIONALIDADE  DA  CONCESSÃO,  SEM 
ADENTRAR  NO  MÉRITO.  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 

1.  A  Constituição  Federal,  visando,  principalmente,  a 
evitar o arbítrio e o desrespeito aos direitos fundamentais do 
homem,  previu  a  existência  dos  Poderes  do  Estado, 
independentes e harmônicos entre si,  repartindo entre eles as 
funções estatais.

2. Compete ao Presidente da República definir a concessão 
ou não do indulto, bem como seus requisitos e a extensão desse 
verdadeiro ato de clemência constitucional, a partir de critérios 
de conveniência e oportunidade.

3.  A concessão  de  indulto  não  está  vinculada  à  política 
criminal  estabelecida  pelo  legislativo,  tampouco  adstrita  à 
jurisprudência  formada  pela  aplicação  da  legislação  penal, 
muito  menos  ao  prévio  parecer  consultivo  do  Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária, sob pena de total 
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esvaziamento  do  instituto,  que  configura  tradicional 
mecanismo de freios e contrapesos na tripartição de poderes.

4. Possibilidade de o Poder Judiciário analisar somente a 
constitucionalidade da concessão da clementia principis, e não o 
mérito, que deve ser entendido como juízo de conveniência e 
oportunidade do Presidente da República, que poderá, entre as 
hipóteses legais e moralmente admissíveis, escolher aquela que 
entender como a melhor  para o interesse público no âmbito da 
Justiça Criminal.

5.  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  julgada 
improcedente.” 

 Como se vê, o Decreto Presidencial 9.246/2017 permanece hígido em 
sua  integralidade,  surtindo  validamente,  por  consectário  lógico,  seus 
efeitos.

Por seu turno, o requerente preenche todos os requisitos objetivos, 
fixados  de  modo  geral  e  abstrato  pelo  ato  presidencial  em  21  de 
dezembro  de  2017,  para  o  gozo  do  benefício  do  indulto,  conforme 
demonstrado no cálculo de liquidação da pena (fl. 4.969) e no parecer do 
Parquet, verbis: 

“[...]
Após o trânsito em julgado da sentença que condenou o 

sentenciado  Natan  Danadon  à  pena  de  13  (treze)  anos,  4 
(quatro) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 66 dias-multa, em 
regime  inicialmente  fechado,  pela  prática   dos  crimes  de 
peculato  e  associação  criminosa  (fl.  4.297),  a  Suprema Corte 
delegou  a  execução  penal  ao  Juízo  de  Primeiro  Grau  (fls. 
4.754/4.756).

[...]
O Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal 

concedeu a progressão para regime semiaberto, em 15/7/2015, 
informando,  na  oportunidade,  o  recolhimento  da  pena  de 
multa pelo sentenciado (fl. 4.793/4.799).
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[...]  
 Para atingir a fração de um quinto exigida, o sentenciado 

deveria cumprir 2 anos, 8 meses e 2 dias de pena até 25 de 
dezembro  de  2017.  No  entanto,  entre  a  data  de  início  do 
cumprimento  da  peça,  28/06/2013,  e  24/20/2017  (carta  de 
liquidação de sentença aportada aos autos referente ao ano de 
2017 –  fl.  4969),  o sentenciado já  havia  cumprido 5  anos,  5 
meses  e  5  dias,  com  o  cômputo  dos  dias  remidos,  que  se 
inserem  como  pena  efetivamente  cumprida,  para  todos  os 
efeitos (art. 128 da LEP). 

Impede  registrar,  portanto,  que  no  marco  temporal 
estabelecido  no  Decreto  Presidencial  (25/12/2017)  houve o 
transcurso temporal exigido para a concessão do indulto.” (Fls. 
5.008 – 5.014 -grifos no original) 

No que  concerne  ao  aspectivo  subjetivo,  malgrado  o  pedido  não 
tenha sido  instruído  com parecer  emitido  pelo  Conselho  Penitenciário 
(art.  70,  I,  da  LEP),  ainda  assim  considero  preenchido  o  requisito 
subjetivo necessário à concessão do indulto, na linha da manifestação do 
Vice-Procurador da República e das informações do Juízo da Execução 
Penal,  que  assentaram,  nessa  quadra,  que  o  sentenciado  cumpriu  as 
condições impostas para a concessão da liberdade condicional (fl. 4.983).

Convém  destacar,  outrossim,  não  existir  notícias  nos  autos  sobre 
eventual infração disciplinar ou qualquer outro impedimento previsto no 
art. 4º, do Decreto Presidencial 9.246/2017, verbis:

“Art.  4º  O  indulto  natalino  ou  a  comutação  não  será 
concedido às pessoas que:

I - tenham sofrido sanção, aplicada pelo juízo competente 
em audiência de justificação, garantido o direito aos princípios 
do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  em razão  da  prática  de 
infração  disciplinar  de  natureza  grave,  nos  doze  meses 
anteriores à data de publicação deste Decreto;

II  -  tenham  sido  incluídas  no  Regime  Disciplinar 

7 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A5BF-9228-CC39-F626 e senha EF37-00EC-354F-1CA9
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Diferenciado, em qualquer momento do cumprimento da pena;
III  -  tenham  sido  incluídas  no  Sistema  Penitenciário 

Federal,  em  qualquer  momento  do  cumprimento  da  pena, 
exceto  na  hipótese  em  que  o  recolhimento  se  justifique  por 
interesse do próprio preso, nos termos do art. 3º da Lei 11.671, 
de 8 de maio de 2008; ou 

IV  -  tenham  descumprido  as  condições  fixadas  para  a 
prisão albergue domiciliar, com ou sem monitoração eletrônica, 
ou  para  o  livramento  condicional,  garantido  o  direito  aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.”

Ante o exposto,  DECLARO extinta a punibilidade do sentenciado 
Natan Donandon, com fulcro no art. 107, inciso II, do Código Penal, e nos 
termos do Decreto nº 9.246/2017.

Oficie-se, ainda, ao Juízo da 2ª Vara Criminal de Vilhena (Estado de 
Rondônia),  para que adote as medidas necessárias ao cumprimento desta 
deliberação, encaminhando a esta Corte, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
cópia de tudo quanto providenciado. 

Publique-se.

Brasília, 15 de outubro de 2019.

Ministro Ricardo Lewandowski
Relator

8 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A5BF-9228-CC39-F626 e senha EF37-00EC-354F-1CA9
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Supremo Tribunal Federal
URGENTE

Ofício eletrônico nº 13986/2019
 Brasília, 17 de outubro de 2019.

 
A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Vilhena/RO

Ação Penal nº 396

AUTOR(A/S)(ES) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉU(É)(S) : NATAN DONADON 
ADV.(A/S) : BRUNO RODRIGUES (2042A/DF) 
ADV.(A/S) : MAURÍCIO CORRÊA (000407/DF) 
ADV.(A/S) : MAURO MACHADO CHAIBEN (00017738/DF) 

(Processos Originários Criminais)

  

Senhor Juiz,
  
De ordem, comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) 

nos autos em epígrafe, cuja cópia segue anexa. 
 
No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração.

 
Patrícia Pereira de Moura Martins

Secretária Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2F02-9142-8481-8C3A e senha 3437-7BAD-5728-C43C
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AÇÃO PENAL 396 RONDÔNIA

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REVISORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
RÉU(É)(S) :NATAN DONADON 
ADV.(A/S) :BRUNO RODRIGUES 
ADV.(A/S) :MAURÍCIO CORRÊA 
ADV.(A/S) :MAURO MACHADO CHAIBEN 

Atenda-se o pedido formulado pelo Juízo de origem (fl. 5.030). 

Aguarde-se,  outrossim,  o  cumprimento  da  determinação 
encaminhada  ao  Juízo  da  2ª  Vara  Criminal  de  Vilhena  (Estado  de 
Rondônia), conforme fl. 5.022.    

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Brasília, 3 de fevereiro de 2020. 

Ministro Ricardo Lewandowski 
Relator 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2A5B-C238-0019-E204 e senha 3044-8823-578F-D0BA
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AÇÃO PENAL 396 RONDÔNIA

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REVISORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA

AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
RÉU(É)(S) :NATAN DONADON 
ADV.(A/S) :BRUNO RODRIGUES 
ADV.(A/S) :MAURÍCIO CORRÊA 
ADV.(A/S) :MAURO MACHADO CHAIBEN 

Requisite-se,  novamente,  as  informações  solicitadas  às  fls.  5.022  e 
5.037.

Brasília, 19 de março de 2020.

Ministro Ricardo Lewandowski
Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 96BF-35BA-669C-5A97 e senha 5C57-B0E2-8679-FC3B
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA

COMARCA DE VILHENA

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VILHENA - SEEU

Av. Luiz Mazziero, 4432 - Jardim América - Vilhena/RO - CEP: 76.980-000 - Fone: 69 3322-5746 - E-mail:

vha2criminal@tjro.jus.br

Autos nº. 0001259-43.2016.8.22.0014

Processo: 0001259-43.2016.8.22.0014
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Data da Infração: Data da infração não informada

Polo Ativo(s):
 

Estado de Rondônia (CPF/CNPJ: 00.394.585/0001-71)
Rua Dom Pedro II, s/n - Centro - PORTO VELHO/RO - CEP: 78.900-000

Polo Passivo(s):  NATAN DONADON (RG: 271471 SSP/RO e CPF/CNPJ: 241.944.252-00)
Av. leopoldo Peres, 3878 - Centro - VILHENA/RO

Vilhena/RO,04 de maio de 2020.
Ofício nº 889/2020

Senhor Ministro,
Pelo presente expedido nos autos acima mencionados, comunico a Vossa Excelência que ante a extinção da
punibilidade, foram realizadas as devidas comunicações aos órgãos competentes e os autos arquivados em relação
ao reeducando abaixo discriminado:
 
Apenado:NATAN DONADON, brasileiro, filho de Delfina Batista Donadon e Marcos Donadon,   nascido aos
27/07/1967, natural de Porecatu/PR, residente em Vilhena/RO;
 
Ação Penal : 2000001999.001452-5- Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ação Penal no STF 396/RO
IPL nº 239/1995
Data do fato: 31/07/1995
Data da sentença: 28/10/2010
Data do acórdão: x.x.x.x.x.
Capitulação : Art. 312, caput, c/c/ art. 327, § 2º, c/c artigo 71, caput do CP e artigo 288 caput do CP
Pena base: 13 anos, 4 meses de reclusão e pagamento de multa. 
Regime: Inicial Fechado
Trânsito em Julgado da sentença condenatória: 26/06/2013

 Data da Sentença de extinção: 15/10/2019
Motivo:“...Ante o exposto, DECLARO  extinta a punibilidade do sentenciado Natan Donadon, com fulcro no art.
107, inciso II do Código Penal, e nos termos do Decreto nº. 9.246/2017".
Trânsito em Julgado: 05/11/2019
 
Respeitosamente,

Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

Assinatura Digital, Chaves Públicas Brasileiras -ICP-BRASIL. 

Excelentíssimo Senhor

Ministro Ricardo Lewandowski

Superior Tribunal Federal- BRASILIA/DF
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NATAN DONADON

BIOGRAFIA

Profissões: Servidor público

Mandatos (na Câmara dos Deputados):

Deputado(a) Federal - 2003-2007, RO, PMDB, Dt. Posse: 03/01/2005; Deputado(a) Federal - 2007-2011, RO, PMDB, Dt. Posse:

01/02/2007; Deputado(a) Federal - 2011-2015, RO, PMDB, Dt. Posse: 01/02/2011.

Proposições de Autoria do Deputado

Proposições de Autoria do Deputado Transformadas em Norma Jurídica

Proposições Relatadas pelo Deputado

Proposições Relatadas Transformadas em Norma Jurídica

Suplências e Efetivações:

Efetivado no mandato de Deputado Federal, na Legislatura 2003-2007, em 3 de Janeiro de 2005.

Afastamentos:

Afastado do exercício do mandato de Deputado Federal, na Legislatura 2011-2015, a partir de 29 de agosto de 2013, por Decisão

do Presidente da Câmara dos Deputados.

Renúncias:

Renunciou ao mandato de Deputado Federal, na Legislatura 2007-2011, em 27 de outubro de 2010.

Filiações Partidárias:

S.PART., 2013

Atividades Partidárias:

Atividades Partidárias - Câmara dos Deputados

Vice-Líder, Bloco PMDB, PTB, PSC, PTC, 9/3/2007-.

Atividades Parlamentares:

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 54ª Legislatura:

COMISSÃO PERMANENTE:

Comissão de Desenvolvimento Econômico - CDE: 2º Vice-Presidente, 02/03/2011 - 07/03/2012, Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural - CAPADR: Suplente, 22/11/2011 - 31/01/2012, Comissão de Educação - CE: Suplente,

17/05/2012 - 02/02/2013, Comissão de Desenvolvimento Econômico - CDE: Titular, 01/03/2011 - 31/01/2012, Comissão de

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - CAPADR: Titular, 07/03/2012 - 02/02/2013, 05/03/2013 -

03/09/2013,

COMISSÃO ESPECIAL:

PEC 111/11 - SERVIDORES DOS EX-TERRITÓRIOS: Titular, 09/04/2012 - 27/05/2014.

CÂMARA DOS DEPUTADOS - Legislaturas anteriores à 54ªCOMISSÕES PERMANENTES: Agricultura, Pecuária, Abastecimento

Desenvolvimento Rural: Suplente, 3/3/2010-27/10/2010; Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional: 2º Vice-

Presidente, 3/3/2010-27/10/2010, Titular, 3/2005-3/2006, 3/2006-4/2006, 6/2006, 4/3/2008-2/2/2009, 4/3/2009-1/2/2010,

S.PART.-RO

28/03/2026, 12:32 Biografia do(a) Deputado(a) Federal NATAN DONADON - Portal da Câmara dos Deputados

https://www.camara.leg.br/deputados/133372/biografia 1/2

https://www.camara.leg.br/busca-portal?contextoBusca=BuscaProposicoes&pagina=1&order=data&abaEspecifica=true&q=autores.ideCadastro%3A%20133372
https://www.camara.leg.br/busca-portal?contextoBusca=BuscaProposicoes&pagina=1&order=data&abaEspecifica=true&q=autores.ideCadastro%3A%20133372%20AND%20estados.descricao%3A%22Transformado%20em%20Norma%20Jur%C3%ADdica%22
https://www.camara.leg.br/busca-portal?contextoBusca=BuscaProposicoes&pagina=1&order=data&abaEspecifica=true&q=relatores.ideCadastro%3A133372
https://www.camara.leg.br/busca-portal?contextoBusca=BuscaProposicoes&pagina=1&order=data&abaEspecifica=true&q=relatores.ideCadastro%3A%20133372%20AND%20estados.descricao%3A%22Transformado%20em%20Norma%20Jur%C3%ADdica%22
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3/3/2010-, e Suplente, 14/2/2007-6/2/2008; Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: Suplente, 04/3/2009-11/3/2009;

Defesa do Consumidor: Suplente, 3/2005; Desenvolvimento Econômico, Industria e Comércio: Suplente, 04/3/2009-1/2/2010;

Minas e Energia: Titular, 4/2006-6/2006.COMISSÕES ESPECIAIS: Crise Econômico-Financeira - Serviços e Emprego: Titular,

24/3/2009-; PEC nº 200/03, Servidores de Rondônia: Titular, 5/2005-; PEC nº 210/07, Adicional p/ Tempo de Serviço Min. Pub.:

Suplente, 13/5/2009-27/10/2010; PEC nº 334/96, Nepotismo: Titular, 5/2005-6/2005; PEC nº 548/02, Coligações Eleitorais: 3º Vice-

Presidente, 6/2005-2/2006, e Titular, 5/2005-2/2006; PEC nº 590/06, Representação Proporcional da Mesa: Suplente, 7/4/2009-

27/10/2010; PL nº 203/91, Política Nacional dos Resíduos: Suplente, 5/2006-; PL nº 4.530/04, Plano Nacional de Juventude: Titular,

6/2005; PL nº 4.776/05, Gestão de Florestas Públicas: Titular, 3/2005-; PL nº 6.666/06, Lei do Gás: Suplente, 4/2006-.

Perdas de Mandato:

Perdeu o mandato de Deputado Federal, na Legislatura 2011-2015, nos termos da Representação nº 22/2013, em 12 de fevereiro

de 2014.

28/03/2026, 12:32 Biografia do(a) Deputado(a) Federal NATAN DONADON - Portal da Câmara dos Deputados

https://www.camara.leg.br/deputados/133372/biografia 2/2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA E DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

COORDENADORIA DE REGISTROS E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS

SEÇÃO DE CONTROLE E AUTUAÇÃO

 

Processo : 0600057-40.2026.6.22.0000

Relator (a): TAIS MACEDO DE BRITO CUNHA

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

 

            Nesta data, o processo REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE 
ELEGIBILIDADE (15694) 0600057-40.2026.6.22.0000 foi distribuído 
à Excelentíssima Senhora Relatora Juíza TAIS MACEDO DE BRITO CUNHA, de 
forma automática. 

 

 Porto Velho, 30 de março de 2026.

 

Assinado digitalmente

Joacyrlene Onodera

Chefe da Seção de Controle e Autuação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE (15694) - Processo nº 0600057-40.2026.6.22.0000 - Vilhena - 

RONDÔNIA

RELATORA: TAIS MACEDO DE BRITO CUNHA

REQUERENTE: NATAN DONADON

Representantes do(a) REQUERENTE: EICK TADEU BELINI PONTES DE SOUZA - RO15701, EDIRLEI BARBOZA PEREIRA 

DE SOUZA - RO13635 
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Requerimento de Declaração de Elegibilidade (RDE) formulado por Natan Donadon, que se 
apresenta como pré-candidato ao cargo de Deputado Federal nas Eleições de 2026 pelo Diretório Estadual do 
União Brasil em Rondônia, e afirma subsistir dúvida razoável quanto à sua capacidade eleitoral passiva, em 
razão de condenação criminal proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Penal n. 396.
Sustenta, em síntese, que: (i) foi beneficiado por indulto natalino em 22/12/2017, nos termos do Decreto 
Presidencial n. 9.246/2017, com a consequente extinção da punibilidade; (ii) a partir desse marco, teve início a 
contagem do prazo de inelegibilidade de 8 anos; e (iii) referido prazo teria se exaurido em 22/12/2025, 
considerando que a sanção penal restou integralmente cumprida com a edição do mencionado decreto, nos 
termos do art. 1º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar n. 64/1990, que extinguiu a punibilidade do 
requerente.
Ao final, requer, dentre outros pleitos, a expedição de certidão de elegibilidade.
Decido.
A Lei Complementar n. 219/2025 instituiu o Requerimento de Declaração de Elegibilidade (RDE), mecanismo 
destinado a possibilitar que pré-candidatos, diante de dúvida juridicamente relevante acerca de sua 
elegibilidade, obtenham pronunciamento prévio da Justiça Eleitoral quanto ao direito de serem votados. A 
matéria foi regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral por meio da Resolução n. 23.754/2026.
Nos termos da disciplina normativa vigente, o RDE observa, no que couber, o rito dos processos de registro de 
candidatura, admitindo-se a impugnação por legitimados, no prazo de 5 dias, mediante petição fundamentada.
Diante desse cenário, e em observância ao contraditório e à publicidade inerente ao procedimento, determino:

A publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, para dar ciência pública do pedido, abrindo-

se o prazo de 5 (cinco) dias para eventual impugnação, nos termos do art. 9º-B da Resolução TSE 

n. 23.609/2019;

Decorrido o prazo sem impugnação, dê-se vista ao Ministério Público pelo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação, retornando, após, os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento;
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Havendo impugnação, intime-se o requerente para, no prazo de 7 (sete) dias, apresentar 

contestação, nos termos do art. 41 da Resolução TSE n. 23.609/2019, abrindo-se, na sequência, 

vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, caso não seja o impugnante;

Cumpridas as providências acima, venham os autos conclusos para despacho saneador.

Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 31 de março de 2026.

Assinado de forma digital por: 

Juíza TAIS MACEDO DE BRITO CUNHA 

Relatora
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